
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEIN° 2694, de O1 de dezembro de 2015.

Súmula: Denomina Unidade Básica de Saúde

Autoria: Vereador Celso Roque Bonassi

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada de "LETÍCIAKRÜGER"a Unidade Básica de Saúde,
localizada na comunidade de Caçador.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ao 01
(primeiro) dia do mês do de dezembro de 2015.

/

~:%Arie
Prfeito Mu

chiavini
icipal

Praça Angelo Mezzomo. s/n - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax (46) 3232-1016 - e-rnan administracao@coronelvlvlda.pr.gov.br

mailto:administracao@coronelvlvlda.pr.gov.br

